
unicipal Je Jllil'aí

. LEI Nº 961

.'l.LJ.i:OJ.IZA .A 103"':.:( U .•.U 'u.u C.•.•.wITO SUPLEMENTAR
PARA REFORÇO DE DOTAÇO~S DO ORÇAMENTO VI_t
G ;r~TE.

A CÂK.t\..RA lúUNICI?AL DE 1'ITl ,por seus representantes aprovou e eu
PREFEITO rWrICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ - Fica o Poder ""xecutivo Municipal, autorizado a ABRIR
CRÉDITO SUPLEr~ENTA , para reforço de dotaçoes do Orçamento Vigente, abai-
xo relacionadas:

1 - OÂhA.Ri JUNICI AL
01010012.01 - IJanutenção das :..tividades Lecis1ativas
3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$--10.000.000,0O

2.1 Gab.i rata e Jecretaria da I-refcitura
03070202.01 - LTarlü.tençãodas Ati vida e do Gabinete
3.1.1.1 Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$---5.000.000,OO

---o 3.1,2.0 ]lIaterialde Consumo ••••••••••••••••••••••••• ~Cr$--lO~OOO.OOO,OO
3.1.3.2 Oucr-oa Serviços e Encargos •••••••••••••••••• 1Cr$-100.000.000,00
03070212.02 .-Manutençã.o das Atividades da Secretaria
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••••• Cr$---5.000.000,00
0~181112.05 - Manutenção das Atividades de Extensão ural
3.2.3.3 - Contribuiçoes Correntes •••••••••••••••••••••• Cr --20.000.000,00
06300312.08 - Manutenção de Convênio c/Polícia Civil e Militar
3.2.2.2 - 1ransferência ao Estado •••••••••••••••••••••• Cr$---5.000.000,00
07390312.09 - Manutenção de Convêr~o C/Associação ~ticro-Regional
3.2.3.3 - Contribuiçoes Correntes •••••••••••••••••••••• Cr$--10.000.000,00
158-4-4922.14-- :lHanutençãode Contribuiçoes p/o PASEP
3.2.8.0 - Contribuiçoes p/ o PASEP ••••••••••••••••••••• Cr$---9.000.000,00
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2.2 - Administração Financei!a
03080302.01 - Manutenção do 3eto~ de Arrecadação. .

3.1.2.0 - Material Consumo ••••••••••••••••••••••••••••• Cr$---2.000.000,00
03080322.02 - Manutenção do Setor de Contabilidade
3.1.1.1 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$--20.000.000,00

3.1.1.1
08411852.01 - r.ianutençãode Creches

Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••• CrS--65.000.000,OO
3.1.2.0 Material de Cons 0••••••••••••••••••••••••••Cr$--20.000.000,OO
08421882.04 - fuanutenção das Aticidades de 3nsino Funda,ental

Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$-200.000.000,OO
OutroB Serviços e 3nc T'gos••••••••••••••••••• Cr$--15.000.000,00

08472392.12 - Manutenção d ransporte ~scolar
3.1.3.2 - Outros 3ervi\;os e Zncn=GOS ••••••••••• H •••••• Cr$---5.000.000,OO

2.4 - SE~VIÇ'O .•..:: O~R S '"' ü fi ',_:1(";1.10

10070212.04 - r:anl.l't",nçÊÍ.odas ....~tividades r ° 3erv. br-as e Ur-baní s °
3.1.1.1
3.1.2.0..-...-

. 3.1.3.2

Pessoal Civil ••••.••••••••••••••• ~••••• ~••••• ~Cr$--J.O.000.000,00
~~terial de ConsUillo•••••••••••••••••••••••••• Cr$--20.000.000,00
Outros Serviços e 3ncargos ••••••••••••••••••• Cr$--10.000.000,00

10603252.06 - lilanutençãoda li peZa Pública
Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$--15.000.000,00
Material de Consumo •••••••••••••••••••••••••• Cr$---5.000.000,00

10603282.09 - Manutenção de Praças Parques e Jardins
3.1.1.1 Pessoal Civi1 •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$--80.000.000,00

Obras e 1nstalaçoes •••••••••••••••••••••••••• Cr$--50.000.000,0O
16915751.06 - Pavillentação /Calçamento de Vias Urbanas

. .

4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes •••••••••••••••••••••••••• Cr$--45.000.000,0O
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2.5 SERVIÇO DE SAUDE E ASSIST~NCIA SOCIAL

1375~282.02 - Contribuição p/ Casa Caridade S.V.Paulo
3.2.3.3 - Contribuiçoes Correntes •••••••••••••••••••• Cr$--50.000.000,OO
15814862.08 - Auxílio a Indigentes e Desvalidos
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••••••• Cr$---2.000.000,OO

2.6 S E II E R
16885342.01 - Manutenção das Atividades do Setor de Estradas

Material de Consumo ••••••••••••••••••••••• Cr$--20.000.000,OO
Obras e Instalaçoes •••••••••••••••••••••••• Cr$-lOO.OOO.OOO,OO

T O T A L ••••••••••••••••••••• Cr$-908.000.000,00
Art. IIQ - nara atender que dispoe o Artigo 12 desta Lei, fica'

o Poder"'" ecutivo l.lunicipal,au:torizad.o a arm] ar total ou-~e-L

dotaçoes do vieente orçacento, be co o utilizar o Excesso de Arrecada-
ção a ser apurado ellibalancete, té o valor e CrC-908.000.000,00
(Uovece ...tos e 'Jito liü_hoes de :;ruziros), tudo de acordo COD o Artigo I

132 tten I, Arti€o 133 tte ' V?
go 43 Iº da Lei Nº 4.320/64.

Art.11I- - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta
Lei e vigor na data de sua publicação.

a Lei Orgânica Municipal, be~ cono Arti

M..iUIDO,portanto, a todas as autoridades e a qUeL1 o oonhe cl ento e
execução desta Lei couber! que a cumpr e a f çao cUllpri~ tão inteira-

ente como nela se contém.
Miraí (I:!G) f 27 de Novenbro de 1992.
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